
Milton Rosa  

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Lei N.° 112 de 14 de abril de 2964 

"  ABBL CR "DITO 27SP =AL =TI-
" NADO A OCORRI? DSSP:WAS COM 
FUNCIOORIO COLOCADO A DIS - 

e POSIÇA-0 124 JUSTIÇA Z ,7ITORAL 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES. 

Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

ArtQ 12 - Fica colocado a disposição da Justiça _:7leito-
ral, da 8a. Zona, um escriturcírio a ser contratado pela munici 
palidade, percebendo os vencimentos mensais de a 18.000,00.- 

ArtQ 22 - Para ocorrer à despeza acima servirá de recur 
so a dotaçá'p consignada sob o código 8.99.4 - df - DJSPVZAS DI 
V2RSAS„ a qual, se necessário, será suplementada na época opor 
tuna, 

Art2 3Q - O servidor designado para exercer a sua ativi 
dade junto á Justiça 2:Zetbral, podem' retornar á sua ,função ** 
quando o Chefe do Fixecutivo assim o determinar. 

ArtQ 42 - .,:sta lei entrar:á em vigor na data de sua pu - 
blicaçáo revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Bento Gonçalves, aos 14 dias do mês de 
abril de 1964. 	f 

.Prefeito 
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